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DENOMINA DE TRANQUELINA 
MARTA SOBRAL DE LIMA, CAMPO 
DE FUTEBOL LOCALIZADO ENTRE 
AS RUAS SELEIDA FREIRE E RUA 
JOSÉ ALEXANDRE FARIAS, 
DESCENDO A GONÇALO DE SOUSA 
PONTES, NO BAIRRO DOS 
BANCÁRIOS, NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprova o seguinte Projeto de 
Lei: 

​
Art. 1º  Fica denominada de TRANQUELINA MARTA SOBRAL DE LIMA, campo de 
futebol localizado entre as ruas Seleida Freire e José Alexandre Farias, descendo a 
Gonçalo de Sousa Pontes, no bairro dos Bancários, no município de João Pessoa. 

​
Art. 2º  º Incumbe ao Poder Executivo Municipal as providências complementares 
necessárias ao pleno e fiel cumprimento desta norma, incluindo a instalação de 
placa indicativa com a denominação de que trata o Art. 1º.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 13 de agosto de 2025. 

___________________________ 

Vereador Raoni Mendes - DC 

 



JUSTIFICATIVA 
 

Tranquelina Marta Sobral de Lima foi uma moradora antiga do Bairro dos 
Bancários, tendo residido no local por décadas e contribuído para o fortalecimento 
do tecido social do bairro. Conforme consta na Certidão de Óbito anexa, ela nasceu 
em 15 de julho de 1935, em João Pessoa, e faleceu em 10 de março de 2024, aos 
88 anos, no mesmo município, especificamente no Bairro dos Bancários, onde 
passou a maior parte de sua vida. Ela representava os valores de resiliência e 
dedicação à família e à vizinhança, sendo lembrada pelos moradores como uma 
figura pioneira e integradora na comunidade. 

A denominação de espaços públicos em honra a personalidades locais é uma 
prática consagrada na legislação brasileira, visando preservar a memória coletiva e 
inspirar as gerações futuras. No caso em tela, essa iniciativa não apenas reconhece 
o legado de Tranquelina Marta Sobral de Lima, mas também promove o senso de 
identidade e pertencimento no Bairro dos Bancários, fomentando o orgulho cívico 
entre seus habitantes. 

 
 
 



 


